
Câmara Municipal de Americana
Estado de São Paulo

A m ericana, 18 de novem bro  de 2019.

Of. SL n.° 7011/2019 

Ref.: M oção n .° 840/2019

E xcelentíssim o Senhor Presidente,

Encam inham os a V ossa E xcelência  a inclusa cópia da M oção  de A poio  ao

Projeto  de Lei n° 80/2018, em tram itação  no Senado Federal, que torna obrigatória a 

partic ipação  do advogado em  audiências de conciliação do C entro  Judiciário  de Solução 

de C onflitos e C idadan ia  (CEJU SC).

E sclarecem os que a m encionada propositura é de autoria do V ereador Senhor

Luiz da R odaben, aprovada por esta C asa  de Leis em  Sessão O rdinária , realizada no dia 13 

de novem bro  do corrente ano.

Sem mais, aproveitam os o ensejo para  apresentar nossos protestos de elevada 

estim a e distinta consideração.

D avi A lco lum bre 

P residente do Senado Federal 
Praça dos Três Poderes 

CEP 70165-900 - B rasília -  DF
/prj

A tenciosam ente,

u j ^ ^ a r l ü s  ( :e /.a 'e ttc .-  

Presic teii tt;
. :hancela ívlecáiiicc:

.1;, Mesa n" 196/20U

A Sua E xcelência  o Senhor
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Câmara Municipal de Americana
Estado de São Paulo

Moção N° 840/2019

Autor: VEREADOR LUIZ DA RODABEN
Assunto: Moção de Apoio ao Projeto de Lei n° 
80/2018, em tramitação no Senado Federal, que 
torna obrigatória a participação do advogado em 
audiências de conciliação do Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC).

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadora,

Tendo em vista, primeiramente, que os instrumentos alternativos de resolução 
consensual de conflitos existentes em nosso sistema judiciário, tais como a mediação e a 
conciliação, são de incontestável importância para a sociedade.

Tendo em vista, no entanto, que tais instrumentos não podem ser utilizados de forma a 
desrespeitar direitos fundamentais como o do devido processo legal e do contraditório e da 
ampla defesa, situações que requerem o apoio técnico e especializado de um advogado.

Tendo em vista que, muitas vezes, a homologação litígio onera famílias que, por 
estarem desassistidas de um advogado, aceitam acordos que irão penalizá-las por longos anos.

Tendo em vista, ainda, que está em tramitação na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania do Senado Federal, aguardando data para realização de Audiência Pública, o 
Projeto de Lei n° 80/2018, o qual altera a Lei n° 8906/1994, que “Dispõe sobre o Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)” e que visa tomar obrigatória a 
participação de um advogado no Centro Judiciário de Solução Consensual de Conflitos e 
Cidadania (CEJUSC).

Tendo em vista, que o Art. 133 da Constituição Federal menciona que o advogado é 
indispensável á administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no 
exercício da profissão, nos limites da lei.

Tendo em vista, finalmente, que o Dr. Rafael de Castro Garcia, presidente da 48® 
Subseção da OAB/SP de Americana, solicitou, em evento realizado em 12 de novembro de 
2019, no auditório da Câmara Municipal de Americana, o apoio das autoridades e vereadores 
ao Projeto de Lei n° 80/2018 e, também que, em abril deste ano, a Seção São Paulo da Ordem 
dos Advogados do Brasil instituiu a Comissão Especial para Aprimoramento dos CEJUSC’s, 
com o intuito de que todo cidadão esteja judicialmente assistido por advogado quando buscar 
a solução consensual de conflitos pelos meios alternativos.

Praça Divino Salvador n° 5 -  Bairro Girassol -  CEP 13.465-689 -  Fone: (19) 3472-9700 -  Americana/SP
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Câmara Municipal de Americana
Estado de São Paulo

REQUEREMOS que fique constando na ata desta Sessão Ordinária, a MOÇÃO DE 
APOIO ao Projeto de Lei n° 80/2018, em tramitação no Senado Federal, que toma 
obrigatória a participação do advogado em audiências de conciliação do Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC), encaminhando a mesma ao Excelentíssimo 
Senhor Davi Alcolumbre, Presidente do Senado Federal, e ao Excelentíssimo Senhor Rodrigo 
Maia, Presidente da Câmara dos Deputados, demonstrando nosso apoio ao Projeto n° 
80/2018, a fim de que o mesmo encontre o respaldo necessário para sua aprovação na Câmara 
e no Senado. Solicitamos ainda, que sejam encaminhadas cópias da presente Moção aos 
Parlamentos da RMC para que estes possam também manifestar apoio ao Projeto n° 80/2018.

Praça Divino Salvador n“ 5 -  Bairro Girassol -  CEP 13.465-689 -  Fone: (19) 3472-9700 -  Americana/SP
www.camara-americana.sp.gov.br

É a Moção.

Plenário Dr. Antônio Alvares Lobo, 13 de novembro de 2019.

LUIZ DA RODABEN 
Vereador - PP
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c â m a r a  Municipal de  Americana
Praça Divino Salvador, 05 

CEP 13.465-689 

Americana - SP

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

41^ Sessão Ordinária de 13 de novem bro de 2019
--

Pauta

Ordem da votação 

2
Descrição

Nr. do item Sub. item Norm./Urg. S im bólica/Nom inal Nom./Sec. Bloco

55 0 N N N I
Presentes

Ausentes

19

0

Moção n° 840/2019

Proponente

Luiz da Rodaben

SIIV1

NÀO

18

0

Ementa ABST. 0

Moção de Apoio ao Projeto de Lei n° 80/2018, em tramitação no Senado Federal, que torna obrigatória a 
participação do advogado em audiências de conciliação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania (CEJUSC)

VOTOS 18

In icio  votação 

15:00:24
Térm ino votação Duração votação Status Presidente vota

15:00:50 í 00:00:25 1 CONCLUÍDO 1 N

Quorum

...

Parlamentar Partido Mesa Hora voto Voto
2407 ALFREDO ONDAS MDB — 15:00:29 S
13 DR, OTTO KINSUI MDB 15:00:33 S
2485 DR. RENATO MARTINS PDT 15:00:33 S
3203 GERALDO FANALI PATRIOTA 15:00:30 3
3033 GUALTER AMADO REPUBLIC 15:00:30 S
3118 GUILHERME MANCINI PSDB 15:00.44 S
3350 JUNINHO DIAS MDB 15:00:39 S
3032 LEO DA PADARIA PCdoB 15:00:31 S
18 LUIZ DA RODABEN PP PR 15:00:25
3036 MARIA GlOVANA PCdoB 15:00:38 S
3038 ODIR DEMARCHI PL 15:00:28 S
24 PEDRO PEOL PV — 15:00:30 3
3086 PROF. ANGELO GIRARDI MDB 15:00:40 3
3041 PROF. PE. SERGIO PT 15:00:31 S
3040 RAFAEL MACRIS PSDB 15:00:39 3
27 THIAGO BROCHI PSDB 15:00:32 3
3042 THIAGO MARTINS PV 15:00:29 3
3043 VAGNER MALHEIROS PDT 15:00:34 S
3044 WELINGTON REZENDE PATRIOTA 15:00:30 3

Lü]2^ a r l o s  C eza re tto  

Presidente 
Chancela Mecânica 

'-to rja Mesa n° 196/2019

P re s id e n te  i  S e c re tá r io

Usuário: VOTO - innpresso em 14/11/2019 06 :53:51 Pág. 73 - ^^INSTALL T ecno lo g ia
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 6/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. MPV n° 938, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055072/2020-18

2. MPV n° 938, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055067/2020-13

3. PLP n° 39, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.056267/2020-85

4. PEC n° 17, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.089945/2019-52

5. MPV n° 959, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.060725/2020-81

6. PEC n° 18, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.061682/2020-51

7. MPV n° 951, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.061643/2020-53

8. VET n° 17, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.062394/2020-13

9. MPV n° 938, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.039571/2020-69

10. PEC n° 18, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.057762/2020-10

11. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.173968/2019-44

12. PEC n° 5, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.173984/2019-37

13. MPV n° 904, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.172372/2019-27

14. PEC n° 5, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.169622/2019-41

15. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.172370/2019-38

16. VET n° 36, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.173617/2019-33

17. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.173576/2019-85

18. PL n° 3621, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.155366/2019-13

19. SCD n° 6, de 2016. Documento SIGAD n° 00100.066944/2020-73

20. PL n° 3267, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.065946/2020-45

21. PL n° 3267, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.065950/2020-11

22. PEC n° 5, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177634/2019-40

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: CF24EBDE00377B11. 
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23. PEC n° 5, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.169653/2019-01

24. MPV n° 870, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.169637/2019-18

25. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175436/2019-41

26. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175429/2019-40

27. PL n° 580, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.175298/2019-09

28. PL n° 1029, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175286/2019-76

29. MPV n° 905, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175000/2019-52

30. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.168132/2019-85

31. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.168098/2019-91

32. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.163872/2019-78

33. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.163865/2019-76

34. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.162139/2019-36

35. PLC n° 80, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.174994/2019-90

36. PLC n° 1615, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.155362/2019-27

37. VET n° 37, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.170973/2019-03

38. PL n° 3267, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.164185/2019-70

39. PLC n° 6330, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.051952/2020-15

40. PL n° 5478, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.157210/2019-69

Secretaria-Geral da Mesa, 28 de julho de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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